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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025 
PROCESSO ADM. Nº 1274/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE AFONSO BEZERRA/RN, Estado do Rio Grande do Norte, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.294.688/0001-71, c om s e d e  n a  PRAÇA JOSÉ VARELA, 
79, Centro – Afonso Bezerra - CEP 59.510-000, por meio de seu Pregoeiro, designada pela Portaria nº 110/2025, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, das Leis Complementares nº 123/2006 e 
147/2014, Decreto Municipal nº 070/2023, Lei Complementar Municipal nº 736/2022, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 04.Novembro.2025 
Horário: 09:00 HORAS 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  
Critério de Julgamento: manor preço global. 
Modo de disputa: aberto 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 30.Outubro.2025. 
 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  www.portaldecompraspublicas.com.br; https://pncp.gov.br/app/editais; e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no setor de licitações localizada na sede da Prefeitura situada na Praça José Varela, nº 79 - Centro - 
CEP 59.510-000, Afonso Bezerra/RN, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira no horário das 08h00min às 14h00min, no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vistas franqueada aos interessados. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Contratação mediante Registro de Preços, de empresa especializada 
na prestação de serviços médicos e profissionais da enfermagem, com fornecimento de profissionais devidamente 
habilitados, para atendimento nas especialidades médicas especificadas, visando atender às necessidades da 
secretaria municipal de saúde de Afonso Bezerra-RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em GRUPO ÚNICO, formados por 28 (vinte e oito) ITENS, conforme Planilha 
ANEXO I constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 
1.3. JUSTIFICATIVA POR LOTE: 
A licitação por Lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, neste caso, por manter a unificação da 
solução requerida, haja vista que o gerenciamento permanece todo tempo a cargo de um mesmo administrador, haja 
vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para execução dos serviços, aumenta-se a 
incidência de possibilidade de atrasos, consequentemente ampliando- se o custo operacional do projeto para a 
Secretaria Municipal de Saúde, considerando que o lote é composto por itens de uma mesma natureza, não vislumbra 
qualquer irregularidade. 
Na leitura da Súmula 247 do Tribunal de Contas da União, verifica-se que a divisibilidade possui duas limitações: 
Ausência de prejuízo para o conjuntou ou complexo; Perda da economia de escala. Segue o texto do Enunciado: 

SÚMULA 247 – TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO: 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento 
ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (g.n.). 

 
A análise relativa à contratação e à forma de execução contratual pela Administração Pública, quanto a escolha por lote 
levou em consideração não só a ampla concorrência, mas também fatores operacionais, que ultrapassam os limites 
do certame. 
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Privilegiando-se somente a ampla concorrência, a melhor escolha seria a subdivisão do lote em itens unitários, de modo 
que pudessem participar empresas subespecializadas tal qual fossem distintos os itens. Porém, como afirma Marçal 
Justen Filho1, a licitação por itens consubstancia-se “na concentração, em um único procedimento, de uma 
pluralidade de certames, de que resultam diferentes contratos”. Logo, “a licitação por itens corresponde, na 
verdade, a uma multiplicidade de licitações, cada qual com existência própria e dotada de autonomia jurídica, mas 
todas desenvolvidas conjugadamente em um único procedimento, documentado nos mesmos autos". Assim, “mesmo 
que materialmente haja um único documento haverá tantas decisões quanto sejam os itens objeto de avaliação”. 
Ou seja, a subdivisão em vários itens, privilegiando a ampla concorrência, imporá um desforço proporcional à 
Administração. Quanto mais itens forem licitados, maior será a necessidade de gestão operacional pela Administração, 
o que poderia comprometer a eficiência, a economicidade, a razoabilidade, dentre outros princípios do objeto ora 
licitado. 
O que se pretende demonstrar é que analisando outros princípios aplicados à administração pública, que não aqueles 
exclusivos dos procedimentos licitatórios, a escolha da subdivisão dos itens em lote visa organizar os contratos, a 
prestação dos serviços, a fiscalização da execução contratual, a comunicação com a empresa contratada, dentre 
outros aspectos operacionais. 
Em conclusão, caberá à administração, no uso de sua competência discricionária, embasada no Termo de Referência, 
deliberar qual a solução apropriada para a divisão dos itens em lote considerando as nuances do caso concreto e suas 
especificidades. 
Ressalta-se que os itens contratados devem observar a logística que lhe é peculiar, de forma que não haja um 
descompasso entre o objeto licitado e a posterior satisfação do serviço. 
Nesse sentido, a divisibilidade do lote em Itens pode acarretar não apenas na falta de padronização do serviço, como 
também trazer prejuízo na sua execução. 
Cabe salientar que por se tratar de itens relacionados ao mesmo segmento de mercado, não há restrição à 
competitividade, mas sim favorece a competição entre os participantes, de modo a propiciar condições de proposta 
mais vantajosas devido a maior quantidade de itens de mesma natureza. 
Sobre o tema, em comentários ao art. 23, § 1°, da Lei n° 8.666/93, assim se manifestou Marçal Justen Filho: 

3) Fracionamento da Contratação (§1°) 
O disposto no § 1° do art. 23 apresenta alguma relação com o art. 8º e de seu parágrafo único, que vedam a 
execução parcial de objetos de que a Administração Pública necessita. As contratações devem ser 
programadas na sua integralidade, sendo indesejável execução parcelada. Aliás, se o objeto do contrato for 
um conjunto integrado de bens e (ou) serviços - configurando- se um sistema - o fracionamento da contratação 
não será meramente indesejável, mas sim impossível. 
(...) Como se extrai, o fundamento jurídico do fracionamento consiste na ampliação das vantagens econômicas 
para a Administração. Adota-se o fracionamento como instrumento de redução de despesas administrativas. 
A possibilidade de participação de maior número de interessados não é o objetivo imediato e primordial, mas 
via instrumental para obter as melhores ofertas (em virtude do aumento da competitividade). Logo, a 
Administração não pode justificar um fracionamento que acarretar elevação de custos através do argumento 
de benefício a um número maior de particulares. 
Com isso, considerando que o fracionamento somente é exigível quando tecnicamente viável, e que 
dependendo do caso, como é o dos autos, nem sempre importa em economia para a administração pública 
ou mesmo na preservação do interesse público, objetivo maior da licitação, entendo por sanar a presente 
irregularidade. 
Como forma de se consubstanciar a nossa justificativa para se fazer a licitação por LOTE, juntamos o 
ACORDÃO Nº 2796/2013 – TCU onde: “A adjudicação por grupo ou lote não é, em princípio, irregular. A 
Administração, de acordo com sua capacidade e suas necessidades administrativas e operacionais, deve 
sopesar e optar, motivadamente, acerca da quantidade de contratos decorrentes da licitação a serem 
gerenciados.” 

 
Portanto, a decisão pela licitação ser adjudicada o lote, proporcionará um gerenciamento eficiente e racionalizado dos 
recursos públicos, reduzindo as despesas administrativas, evitando a elaboração de um número excessivo de 
Contratos de vários itens com características semelhantes, que poderiam ser adquiridos em conjunto, e ainda serviços 
devidamente padronizados, evitando-se assim que a contratação torne-se mais dispendiosa, posto que haveria a 
necessidade um número maior de mão de obra para fiscalização de inúmeros contratos. 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar do procedimento licitatório, empresas, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Portal de Compras Públicas 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
3.6.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.6.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.6.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.6.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.6.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.6.10 OSC – Organização da sociedade civil, atuando como entidade sem fins lucrativo, deverá ser 
observado que as entidades sem fins lucrativos deve ser contratada pela lei 13.019/2014, não atuando na 
14.133/2021. ACÓRDÃO 746/2014 - PLENÁRIO - TCU 
3.6.11 Não poderão participar deste procedimento licitatório Cooperativas devido à natureza do serviço 
ou pelo modo como é usualmente executado no mercado, pois há necessidade de subordinação jurídica entre 
contratado e aqueles que exercerão a atividade médica, bem como pessoalidade e habitualidade, em acatamento a 
Súmula 281 do TCU, que diz: “É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço 
ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre 
o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade” 
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3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 
1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.4 e 3.6.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.11. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.13. A vedação de que trata o item 3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 
4.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso. 
4.2. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será tornado público 
antes de definido o resultado do julgamento das propostas. 

4.3. As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as seguintes: 
I. busca diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante e, dentre podemos citar: 

II. estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo com os seus custos efetivos; 
III. dificulta a participação de empresas sem expertise, com menor capacidade de planejamento ou 

responsabilidade técnica na confecção das propostas; busca fazer com que os licitantes apresentem suas 
melhores propostas; 

I V .  fomenta a negociação; 
V. busca evitar o conluio nas licitações, ou seja, tem por escopo principal selecionar a proposta mais 

vantajosa para a administração. 
 
4.4. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de 
controle interno e externo. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação 
exigidos no edital, e cadastrarão sua proposta de modo eletrônico, durante as datas e horários estabelecidos 
no Portal de Compras Públicas para a sessão pública eletrônica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O REGISTRO da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. É condição de validade e eficácia que os Licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico. 

5.2.1. A capacidade de upload do sistema é de 15MB. Assim é de inteira responsabilidade da empresa 
licitante organizar sua documentação em forma digital para envio via sistema. 

5.4. A documentação deve ser organizada em arquivo único em PDF com os documentos postos na 
mesma sequência exigida pelo Edital. 
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5.5. Todos os documentos devem estar em PDF, na orientação RETRATO e serem organizados na 
seguinte sequência: Documentos para Habilitação organizados na sequência exigida em Edital, 

5.6. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 10.12.1 deste 
Edital. 

5.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

5.7.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
5.7.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.7.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.8. O licitante organizado em cooperativa não poderá participar do certame. 
5.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.9.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.9.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
5.10. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.10.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
5.10.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

5.10.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
5.10.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 
o inciso II do art. 3º da referida lei; 
5.10.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
5.10.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
5.10.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
5.10.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 
distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e 
de capitalização ou de previdência complementar; 
5.10.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
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5.10.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
5.10.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 
envio de lances. 
5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

5.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

5.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

5.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
5.16. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1 VALOR UNITÁRIO e TOTAL dos ITENS e LOTE; 
6.1.2 marca, conforme o caso; 
6.1.3 fabricante, conforme o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
6.4. O licitante NÃO poderá registrar preço superior ao máximo previsto para contratação. 
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto. 
6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 
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de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
6.9. O prazo de validade da proposta registrada no sistema, será de no minimo 180 dias. Outros prazos 
inferiores serão desclassifcadas sumariamente. 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 
previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 
6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 
6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Município e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

 

7. PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (UM 
MIL REAIS). 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo 
da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

Nota: Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 
razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 
empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até 
que se encerre a etapa de lances. 
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7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 
referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído 
pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 
7.12.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
7.13.1 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 
referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído 
pela IN SEGES/MGI nº 79, de 2024. 
7.13.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
7.13.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
7.13.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
7.13.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.13.6 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.13.7 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da 
Lei 14133/21. 
7.20.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a 
proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema 
automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de 
classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 
7.20.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 
adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.21.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer 
do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 
microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do 
Decreto n.º 8538, de 2015). 
7.21.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 
classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 
7.21.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), 
caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.21.4 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.21.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% 
(cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.21.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.21.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PRAÇA JOSÉ VARELA, 79 – CENTRO – AFONSO BEZERRA – RN - CEP: 59510-000 
CNPJ: 08.294.688/0001-71 | E-MAIL: gabinete@afonsobezerra.rn.gov.br 

 
 

 

7.23.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
7.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
7.23.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
7.23.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.23.2.2. empresas brasileiras; 
7.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.23.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
7.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 
7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.25.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.25.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.25.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
7.25.4 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. A licitante que não enviar sua proposta adequada e sem justificar via chat qualquer 
situação que a impeça de enviar a mesma no prazo determinado, terá sua proposta desclassificada. 
7.25.5 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Credenciamento regular no Sistema de Portal de Compras Públicas; 
8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 
8.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no 
CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
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8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 
8.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem 
de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7.1 contiver vícios insanáveis; 
8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 
8.7.3 apresentar descontos inexequíveis ou permanecerem abaixo do desconto mínimo definido para a 
contratação; 
8.7.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável; 
8.7.5 Forem rejeitadas as amostras apresentadas. 
8.8. Em conformidade com os princípios de equilíbrio contratual e proteção aos direitos profissionais, descontos 
superiores a 20% do valor estimado serão considerados inexequíveis, conforme estabelecido em normativas setoriais 
e regulamentações dos conselhos de classe. 
8.8.1. Fundamentação Técnica 
8.8.1.1. Proteção aos Direitos Profissionais: A limitação de descontos acima de 20% 
visa garantir que os profissionais envolvidos na execução contratual mantenham seus direitos trabalhistas, técnicos e 
financeiros, conforme regulamentado por seus respectivos conselhos de classe. 
8.8.1.2. Exequibilidade das Propostas: Propostas que apresentarem descontos além do 
percentual estabelecido serão declaradas desclassificadas, salvo comprovação técnica e documental de sua 
viabilidade, incluindo: 
8.8.1.2.1. Análise de custos detalhada; 

8.8.1.2.2. Demonstrações de eficiência operacional; 
8.8.1.2.3. Garantias de qualidade e conformidade com padrões setoriais. 
8.8.1.3. Vigência Contratual: A medida assegura que os termos pactuados sejam mantidos integralmente durante 
todo o período de execução, evitando riscos de descumprimento ou precarização de serviços. 
8.8.1.4. Proteção aos Usuários do Sistema de Saúde: A restrição a descontos excessivos evita a precarização de 
serviços públicos de saúde, garantindo que a execução contratual não comprometa a qualidade assistencial, a 
segurança dos pacientes ou a continuidade dos atendimentos. Isso assegura que os usuários do sistema público não 
sejam prejudicados por eventuais falhas operacionais decorrentes de propostas incompatíveis com padrões técnicos 
e éticos. 
8.9. A adoção deste critério reforça a transparência e a sustentabilidade das relações contratuais, alinhando-se 
às melhores práticas do mercado e às obrigações legais e éticas inerentes à atividade profissional. 
8.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
8.10.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.10.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 
8.11.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
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8.11.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário; 
8.11.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução. 
8.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.12.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
8.12.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a 
quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
8.12.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver 
contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a 
respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.12.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
8.12.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 
8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

9. AMOSTRA PARA OS ITENS DO LOTE 
9.1. No referido processo não será exigido amostra, porém, os serviços executados serão periodicamente 
submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade, e também quantitativamente conforme Autorização de 
serviço e condições do Termo de Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte forma: caso sejam 
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aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos/serviços serão denominados em conformidade. 
Estando fora dos padrões acima descritos, os produtos/serviços serão considerados em desconformidade. Todos os 
materiais, bem como, os procedimentos relacionados ao seu fornecimento/execução deverão estar de acordo com a 
legislação vigente e demais dispositivos legais e regulamentares porventura aplicáveis. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
10.1. Os documentos previstos no edital e Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
10.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% para o 
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais (art. 15, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 
preferencialmente autenticada. 
10.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
10.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
10.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
10.9. A habilitação será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, nos documentos inseridos pelo(s) 
proponente(s). 
10.10.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 
10.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras 
Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
10.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
10.11. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Portal de Compras 
Públicas serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no máximo de (02) horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 
10.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
10.12. A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 
10.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PRAÇA JOSÉ VARELA, 79 – CENTRO – AFONSO BEZERRA – RN - CEP: 59510-000 
CNPJ: 08.294.688/0001-71 | E-MAIL: gabinete@afonsobezerra.rn.gov.br 

 
 

 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
10.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.14.3 É VEDADO O ENVIO DE DOCUMENTO NOVO. 
10.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.12.1. 
10.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
10.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

11. DO TERMO DE CONTRATO 
11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou 
outro instrumento equivalente. 
11.2. O adjudicatário terá o prazo de cinco (05) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
11.3. A administração disponibilizará acesso à sistema de processo eletrônico para que seja assinado 
digitalmente em até cinco (05) dias úteis ou outro meio eletrônico, assegurado o mesmo prazo para resposta após 
recebimento da notificação pela Administração. 
11.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica 
o reconhecimento de que: 
11.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
11.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
11.5. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
11.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

11.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 
não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
11.7.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação (Art. 6° da Lei n° 
10.522/2002). 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de cinco (05) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
12.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
12.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
13.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
13.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 
13.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 
13.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
13.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
13.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
13.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
13.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
14.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
14.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
14.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINSTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
15.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
15.1.6 fraudar a licitação; 
15.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
15.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
15.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
15.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
15.2.1 advertência; 
15.2.2 multa; 
15.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
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15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
15.4.1 Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
15.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
15.15.1  Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da empresa, 
não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE por forma 
eletrônica, em local próprio no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
16.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação (§ 2° do art. 16 da IN SEGES n° 73, 
de 2022). 
16.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente 
de Contratação/Comissão. 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
18.1. TERMO DE REFERÊNCIA; 
18.2. Anexo I Apêndice do Termo de referencia; 
18.3. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
18.4. Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
18.5. Anexo IV – Minuta do Termo de Contrato. 

 
Afonso Bezerra-RN, em 20 de outubro de 2025. 

 
Elaborado por: 
 

Fábio F. Viana 
Pregoeiro 

 
AUTORIZADO POR: 

_________________________ 
Haroldo José Bezerra da Paz 

- Prefeito Municipal - 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo nº 1274/2025 

Pregão Eletrônico nº 12-2025 
Sistema de Registro de Preços 

1. OBJETO 

I.A necessidade de Contratação mediante Registro de Preços, de empresa especializada na prestação de serviços 
médicos e profissionais da enfermagem, com fornecimento de profissionais devidamente habilitados, para 
atendimento nas especialidades médicas especificadas, visando atender às necessidades da secretaria municipal de 
saúde de Afonso Bezerra-RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Prazo do contrato 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado conforme Lei 14.133 de 2021. 
III. Especificações e quantidades do objeto a ser licitado estão descritos na planilha abaixo: 

 
IV.O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de bens de natureza comum, nos termos do artigo 20, da Lei nº 

14.133/2021. 
V. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

VI. Os profissionais que estiverem na execução do contrato deverão atender as atribuições estabelecidas em normas 
que regulamentam o exercício de cada atividade, conforme relação a seguir: 

1. Medico Urologista 
Médico especializado no diagnóstico e tratamento de doenças e condições que afetam o trato urinário de ambos os 
sexos (rins, ureteres, bexiga e uretra) e o sistema reprodutor masculino (próstata, pênis e testículos). 
 

2. Médico Ortopedista 
Fratura do membro superior. Fratura do membro inferior. Fratura da coluna vertebral e complicações. Fraturas e 
luxações: Expostas, Fechadas. Retardo de consolidação e pseudo-astrose. Pé torto congênito. Paralisia cerebral. 
Descolocamentos epifisários. Artrose. Osteocondrites. Necroses ósseas. Osteomielite. Artrite e Séptica. Amputações 
e desarticulações. Tuberculose osteoarticular. Tumores ósseos benignos. Tumores ósseos malignos. Luxação congênita 
do quadril. Poliomielite e sequelas. Escoliose-cifose. Lesões de nervos periféricos. Lombalgia. Hérnia de disco 
intervertebral. Espondilolistese. Traumatismo do membro superior e inferior. Ética profissional. 
 

3. Médico ginecologista 
Anatomia e fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares em Ginecologia. 
Malformações genitais. Corrimento genital: etiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Doença inflamatória pélvica aguda e tuberculose genital. Dismenorreia primária e secundária. 
Hemorragia uterina disfuncional. Prolapsos genitais. Incontinência urinária de esforço. Métodos contraceptivos e suas 
complicações. Climatério descompensado. Patologias benignas do colo uterino. Miomatose uterina. Endometriose: 
diagnóstico e tratamento. Câncer do colo uterino e do endométrio. Tumores malignos e benignos dos ovários. Lesões 
benignas e malignas das mamas. Abdome agudo em Ginecologia. Ética profissional. 
 

4. Médico Oftalmologista 
Exame subjetivo do olho. Exame objetivo do olho. Refração ocular. Vícios de refração. Diagnóstico dos vícios de 
refração. Vícios de refração. Perturbações de Motilidade Ocular. Traumatismos oculares. Afecções do cristalino. 
Glaucoma. Afecções da Córeo-retina, nervo-óptico e vias ópticas. Afecções do Segmento Anterior. Oftalmologia 
Sanitária. Prevenção da Cegueira. Higiene Visual do Trabalho. Conhecimentos referentes à Norma Operacional da 
Assistência à Saúde. Ética profissional. 
 

5. Médico Psiquiatra 
Saúde Mental Comunitária: definição, diferenciação em relação à psiquiatria convencional. Saúde Mental no Brasil. 
Saúde Mental no SUS. Psicopatologia. Conhecimentos gerais dos transtornos psiquiátricos: Delirium, Demência, 
Transtornos Amnésticos e outros Transtornos Cognitivos; Transtornos Mentais devido a uma condição médica geral; 
Transtornos relacionados a substâncias; Esquizofrenia e outros Transtornos Psicóticos; Transtornos do Humor; 
Transtornos de Ansiedade; Transtornos Somatoformes; Transtorno Factício e Simulação; Transtornos Dissociativos; 
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Transtornos da Adaptação; Transtornos da Personalidade; Transtornos Alimentares; Transtornos do Sono; Transtornos 
geralmente diagnosticados pela primeira vez na infância ou na adolescência. Transtornos Mentais causados por uma 
condição médica geral. Psiquiatria em populações especiais: crianças e adolescentes, idosos e mulheres. Tratamentos 
psiquiátricos: Psicoterapias, Psicofarmacologia, Eletroconvulsoterapia e outras terapias biológicas. Emergências 
Psiquiátricas. Suicídio. Código de Ética Médica e Ética em Psiquiatria. Psiquiatria Forense. Diagnóstico Sindrômico e 
Diagnóstico Nosológico. Ética profissional. 
 

6. Médico Cardiologista 
Realizar avaliação clínica em Cardiologica tais como: Anatomia do Sistema Cardiovascular; Semiologia do aparelho 
cardiovascular; Métodos propedêuticos de diagnóstico; Febre reumática; Hipertensão arterial; Insuficiência cardíaca; 
Arritmias cardíacas; Insuficiência coronariana; Mio cardiopatias; Endocardites; Cardiopatias congênitas; Dislipidemia; 
Doenças valvulares; Doenças da aorta; Doenças do pericárdio; Ética profissional. 

7. Médico Pediatra 
Realizar exames, diagnósticos e tratar de pacientes da área da sua especialidade; Atender casos pediátricos de 
urgência, realizar visita em enfermaria hospitalar pediátrica; realizar atendimento pediátrico ambulatorial; organizar e 
participar de programas comunitários de saúde pediátrica; realizar diagnósticos e receitar tratamentos adequados; 
registrar atendimentos e encaminhar doentes a tratamentos especializados; analisar e interpretar exames; participar 
de programas comunitários de saúde; orientar a equipe de saúde; declarar óbitos; realizar tarefas afins à especialidade; 
prestar apoio técnico e administrativo ao Sistema Municipal de Saúde. 
 

8. Médico Endocrinologista 
Especialista médico que cuida dos transtornos das glândulas endócrinas, visa reconhecer e tratar os problemas 
hormônais, ajudando a restabelecer o equilíbrio do organismo. é o médico mais indicado para tratar certas alterações 
hormonais como: Problemas de tireoide como Bócio, Doença de Graves e Tireoidite de Hashimoto; Problemas de 
crescimento como: baixa estatura ou gigantismo; Síndrome dos ovários policísticos; Distúrbios da adolescência como 
puberdade precoce ou crescimento das mamas nos meninos; Osteoporose ou osteopenia; Reposição hormonal da 
Menopausa ou Andropausa; Doenças da glândula supra-renais, como insuficiência adrenal ou síndrome de Cushing; 
Doenças da hipófise, uma glândula do cérebro; Excesso de pelos; Acne; Infertilidade. 
 

9. Médico Dermatologista 
Especialista médico cuja área de conhecimento se concentra no diagnóstico, prevenção e tratamento de doenças e 
afecções relacionadas à pele, pelos, mucosas, cabelo e unhas. O dermatologista atua no diagnóstico, prevenção e 
tratamento de doenças, além de orientar sobre cuidados gerais, solucionar problemas estéticos e trabalhar na 
manutenção da beleza da pele. Veja algumas doenças que os dermatologistas tratam: acne (espinhas), alergias, vitiligo, 
psoríase, queda de cabelos, hanseníase (lepra) e câncer da pele. 
 

10. Médico Otorrinolaringologista 
Especialista Médico no tratamento clínico e cirúrgico de ouvido e audição, nariz e respiração, garganta e voz, e também 
o câncer, o trauma e até cirurgia estética. Responsável pelo diagnóstico e tratamento das doenças que se manifestam 
com esses sinais e sintomas. O tratamento pode ser tanto cirúrgico quanto clínico, dependendo da doença e de cada 
caso especificamente. 
 

11. Serviços Médicos de Ecocardiograma 
Diagnosticar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos baseando em método 
ultrassonográfico, para promover ou recuperar a saúde dos pacientes; Realizar exames ecocardiográficos e similares; 
Emitir laudos; 
 

12. Serviços médicos de ultrassonografia 
Realizar, supervisionar, interpretar e emitir laudos de exames radiológicos, notadamente em ultrassonografia, 
empregando técnicas especiais, para atender a solicitações médicas. 
 

13. Médico Neurologista 
O médico neurologista atua no diagnóstico, tratamento e prevenção de doenças que afetam o sistema nervoso central 
e periférico, incluindo cérebro, medula espinhal, nervos e músculos. 
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14. Médico Geriatra 

O médico geriatra é especializado no cuidado integral da saúde da pessoa idosa, com foco na prevenção, tratamento 
e reabilitação de doenças comuns ao envelhecimento, além da promoção de um envelhecimento saudável. 
 

15. Serviços médicos de Gastroenterologia 
O médico gastroenterologista dedica-se ao estudo, diagnóstico e tratamento das doenças que afetam o aparelho 
digestório, incluindo esôfago, estômago, intestino delgado, intestino grosso, fígado, pâncreas e vias biliares. 
 

16. Médico Reumatologia 
O médico reumatologista atua no diagnóstico e tratamento de doenças inflamatórias, autoimunes e degenerativas 
que afetam articulações, ossos, músculos, tendões e ligamentos, além de algumas doenças sistêmicas que podem ter 
manifestações reumatológicas. 
 

17. Médico Mastologista 
O médico mastologista é o especialista dedicado à saúde das mamas, atuando na prevenção, diagnóstico, tratamento 
e reabilitação de todas as condições que as afetam, benignas ou malignas. 
 

18. Serviços médicos de Neuropsicologia 
O neuropsicólogo é um profissional da psicologia especializado na relação entre o cérebro e o comportamento 
humano. Ele atua na avaliação, diagnóstico, tratamento e reabilitação de funções cognitivas e comportamentais. 
 

19. Serviços médicos de Endoscopia Digestiva 
A endoscopia digestiva é uma área de atuação para médicos, geralmente gastroenterologistas ou cirurgiões do 
aparelho digestivo, que utilizam procedimentos endoscópicos para diagnóstico e tratamento de doenças do trato 
gastrointestinal. 
 

20. Terapia ABA (Applied Behavior Analysis - Análise do Comportamento Aplicada) 
A Terapia ABA é uma abordagem científica baseada nos princípios da análise do comportamento, utilizada para 
desenvolver e aprimorar habilidades sociais, de comunicação, adaptativas e acadêmicas, e para reduzir 
comportamentos desafiadores. É frequentemente aplicada no tratamento do Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
mas também pode ser utilizada em outras condições. 
Principais atribuições (de profissionais que aplicam ABA, como psicólogos, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos 
e outros profissionais da saúde com formação específica). 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos, com fornecimento de profissionais 
devidamente habilitados, para atendimento nas especialidades médicas especificadas, visando atender às 
necessidades da secretaria municipal de saúde de Afonso Bezerra-RN se faz necessária diante do crescente aumento 
da demanda por atendimentos dessas especialidades. 
2.2. A presente contratação tem por objetivo ofertar assistência médica aos usuários do SUS, no que tange 
especialmente à oferta do atendimento médico especializado, contribuindo assim para a melhoria da assistência e do 
atendimento ofertado pela a Unidade de Saúde do Município de Afonso Bezerra/RN. Portanto, considerando a 
necessidade de manutenção e qualificação de profissionais capacitados para melhor atendimento junto a unidade, 
conclui-se que se faz necessária a contratação dos serviços assistenciais pleiteados nesta oportunidade, com o 
objetivo de garantir a qualidade no atendimento ora ofertados. 
2.3. A justificativa se baseia na necessidade de manter as unidades de saúde e atender os pacientes, dispondo de 
itens que assegurem uma saúde de qualidade, considerando ainda o atendimento às necessidades de outras 
secretarias vinculadas à prefeitura. Os serviços a serem contemplados são de uso continuado, e sua carência impede 
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o bom andamento dos serviços. 
Os atendimentos para especialdades, deverão ser realizados no prédio do Centro de Especialidades Médicas Clovis 
Avelino, de acordo com a demanda, e em dias previamente agendados. O interesse público está na preservação da 
saúde da população e na prevenção de impactos ambientais negativos. 
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

I. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos e 
profissionais da enfermagem, com o fornecimento de profissionais devidamente habilitados, para atuação nas 
unidades de saúde do município de Afonso Bezerra/RN, conforme as especialidades e demandas previamente 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

II.A contratada deverá disponibilizar médicos e enfermeiros com formação superior em Medicina e Enfermagem, registro 
ativo e regular no Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Norte (CREMERN) e Conselho Regional 
de Enfermagem (COREN/RN), com experiência comprovada na especialidade exigida. O serviço será prestado de 
forma contínua, em regime presencial, conforme escala de atendimento a ser previamente definida pela contratante, 
garantindo a cobertura integral das necessidades assistenciais da rede municipal de saúde. 

III.A prestação dos serviços compreenderá o atendimento direto à população nas unidades designadas, incluindo 
consultas, avaliações clínicas, emissão de laudos, prescrições, solicitações de exames, preenchimento de prontuários 
eletrônicos ou físicos, além de eventuais encaminhamentos, quando necessário. O profissional deverá também seguir 
as diretrizes e protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde, pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) e 
Conselho Federal de Enfermagem (CFE), pela Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP/RN) e pelas normas 
internas do município. 

IV.A contratada será responsável pela gestão administrativa de seus profissionais, incluindo a escala de plantões, controle 
de frequência, pagamento de salários e encargos, bem como substituição imediata em casos de ausências não 
justificadas ou desligamentos. O serviço deve assegurar continuidade, qualidade e humanização no atendimento, bem 
como a compatibilidade com os princípios do SUS, promovendo o acesso equânime aos cuidados médicos 
especializados. 

V.Considerando as características do objeto a ser licitado, os itens foram agrupados em único lote, a fim de buscar 
economia de escala e facilidade na gestão do contrato e na execução do serviço, visto que os serviços que compõe o 
lote têm semelhança. Desta forma, a Administração busca atrair mais interessados em participar, tendo em vista, que 
os itens de forma isolada podem não atrair interessados face aos valores individuais serem ínfimos. 

VI.Esta solução atende aos princípios da economicidade, eficiência, eficácia e qualidade no serviço público, 
representando uma alternativa viável frente à dificuldade de provimento de médicos efetivos no quadro municipal, 
além de possibilitar resposta célere às demandas da população local. 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão, preferencialmente na forma 
eletrônica, com critério de julgamento do tipo menor preço por item ou por lote, conforme a necessidade da 
Administração, nos termos do artigo 28, inciso II, e artigo 33 da Lei nº 14.133/2021. 
Serão considerados os seguintes critérios para a seleção: 

I. Critério de Julgamento 

1.1. O julgamento das propostas será feito com base no MENOR PREÇO GLOBAL, especificando para cada 
especialidade médica e enfermagem, observando-se o equilíbrio entre a proposta comercial e a viabilidade da 
prestação dos serviços com qualidade, respeitando os valores de referência definidos pela Administração Pública com 
base em pesquisa de preços. 

II. Forma de Apresentação da Proposta 

2.1. As propostas deverão conter: 
a. Valor unitário de cada especialidade; 
b. Composição detalhada do preço, incluindo encargos sociais e tributos; 
c. Descrição do objeto, item, unidade, marca, quantidade, valor unitário e total; 
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d. Valor total por extenso; 
e. Número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
f. Endereços físico, eletrônico e telefone de contato; 
g. Data de emissão; 
h. Nome completo e identificação do responsável pela emissão; 
i. Proposta em papel timbrado assinada e com validade no mínimo 180 (cento e oitenta) dias. 
j. Declaração de que os valores propostos incluem todos os custos diretos e indiretos, não cabendo à 

Administração qualquer despesa adicional. 
k. Será desclassificado de imediato a licitante que apresentar desconto acima de 20% do valor de referência. 

Nota: Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual 
os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de 
sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
 

III.Habilitação Jurídica, Técnica, Fiscal e Financeira 

3.1. A habilitação dos licitantes observará os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021, devendo os interessados 
apresentar: 
• Documentação jurídica da empresa (contrato social, CNPJ, etc.); 
• Regularidade fiscal e trabalhista (certidões negativas ou positivas com efeito de negativa); 
• Regularidade Economico-financeira; 
• Atestados de capacidade técnica que comprovem experiência anterior na prestação de serviços médicos e 
enfermagem semelhantes ao objeto da contratação, com experiencia mínima de 03 anos; 
• Declaração de responsabilidade pelo fornecimento e gestão dos profissionais indicados. 
 

Nota: conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, será consultados os 
seguintes cadastros: 

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de 
Contas da União - TCU; 
d. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 
 

IV.Julgamento das Propostas 

4.1. Após a fase de habilitação, as propostas classificadas serão julgadas com base no menor valor global apresentado, 
observadas as condições de exequibilidade e compatibilidade com os preços de mercado. Havendo empate entre 
duas ou mais propostas, serão aplicados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.1. Para fins de habilitação jurídica, a empresa licitante deverá apresentar a documentação que comprove sua 
existência legal e regular funcionamento, conforme previsto no art. 67 da Lei nº 14.133/2021. Serão exigidos os 
seguintes documentos: 

I.Empresário Individual ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) 
a. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
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b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
acompanhado de todas as alterações ou da última consolidação contratual. 

II.Sociedade Empresária 
a. Contrato social ou estatuto, com a devida prova de registro na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Norte, ou, se for o caso, no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
b. Ato de eleição ou designação dos atuais administradores, se não constar do contrato social ou estatuto. 
 

III.Sociedade Simples 
a. Inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhado de suas 
alterações ou da consolidação contratual mais recente. 
 

IV.Requisitos Gerais para Todas as Empresas 
a. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), com código de atividade compatível com o objeto da 
contratação; 
b. Declaração de inexistência de fatos impeditivos à habilitação, conforme modelo a ser fornecido no edital; 
c. Comprovação de que a empresa está legalmente habilitada para a prestação de serviços médicos, com 
registro no respectivo Conselho de Classe (quando aplicável). 

Paragrafo Único: A ausência ou irregularidade em qualquer dos documentos exigidos implicará inabilitação da 
empresa, salvo se sanada nos termos previstos na legislação vigente. 
 
6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.1. Nos termos do artigo 62 da Lei nº 14.133/2021, será exigida das licitantes a comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, tanto com a Fazenda Pública quanto com os órgãos de fiscalização das relações de trabalho. A 
verificação da regularidade será condição essencial para a habilitação e posterior contratação. 
6.2. As empresas licitantes deverão apresentar os seguintes documentos válidos: 
 

I.Regularidade com a Fazenda Federal 
a. Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

II.Regularidade com a Fazenda Estadual 
a. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Tributários relativos ao ICMS, emitida 
pela Secretaria de Estado da Tributação do Rio Grande do Norte (SET/RN) ou equivalente. 
 

III.Regularidade com a Fazenda Municipal 
a. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Tributos Municipais, emitida pela Prefeitura do 
domicílio ou sede da empresa licitante. 
 

IV.Regularidade Trabalhista 
a. Prova de regularidade relativa ao cumprimento das obrigações com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), 
nos termos da Lei nº 12.440/2011. 
 

V.Regularidade com o FGTS 
a. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal. 

Nota: A ausência de qualquer um dos documentos acima, ou a apresentação de certidões vencidas, implicará a 
inabilitação da licitante, salvo se for possível a regularização dentro do prazo legal previsto no edital, nos termos da 
legislação vigente. 
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7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. Conforme previsto no artigo 67, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a qualificação técnica visa comprovar a aptidão 
da empresa para a execução do objeto contratado, considerando sua experiência anterior e a capacidade técnica dos 
profissionais que comporão a equipe de atendimento médico. 
7.2. A empresa licitante deverá apresentar a seguinte documentação: 
 

I. Comprovação de Experiência Anterior 
a. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) a prestação de serviços compatíveis com o objeto desta licitação, indicando, no mínimo: 
b. A(s) especialidade(s) médica(s) prestada(s); 
c. O período de execução do serviço; 
d. O desempenho satisfatório na execução dos serviços. 
e. Os atestados devem estar em nome da empresa licitante e devidamente assinados e carimbados pela 
autoridade competente que os emitiu, sendo exigido no mínimo 03 anos de experiencia. Art. 67 da Lei 14.133/2021. 
 

II. Relação de Profissionais a Serem Disponibilizados 
a. No ato da assinatura do contrato a empresa licitante deverá apresentar relação dos profissionais  que serão 
disponibilizados para a execução do contrato, com as respectivas especialidades, que atuarão no município, bem 
como, a anuência dos referidos autorizando o município a cadastrarem no CNES do Município. 
b. Registro ou Inscrição Profissional: De acordo com o art. 67, V, da Lei nº 14.133/2021, os licitantes deverão 
apresentar o registro ou a inscrição na entidade profissional competente, conforme a respectiva profissão de cada 
um dos profissionais envolvidos na prestação do serviço, neste caso será exigido que as empresas Licitantes 
apresentem registro no CRM e COREM de sua jurisdição. 
 

III.Comprovação de Vínculo dos Profissionais com a Empresa 
a. Declaração firmada pela empresa licitante de que os profissionais indicados compõem seu quadro funcional 
ou atuarão mediante vínculo contratual durante a vigência do contrato, assumindo responsabilidade pela gestão dos 
recursos humanos. 
b. Declaração do profissional indicado, comprometendo-se a atuar como responsável técnico junto ao 
município de Afonso Bezerra, com assinatura reconhecida ou assinatura digital. 
c. Atestado de capacidade técnica do responsável técnico da licitante, comprovando que ele já atuou na função. 
Onde deverá haver a comprovação de no mínimo 03 anos de experiencia. Art. 67, I, Lei 14.133/2021. 
 

IV. Substituição e Reposição 
a. Declaração de compromisso de substituição de qualquer profissional que, por motivo de ausência, 
desligamento ou desempenho insatisfatório, não possa continuar prestando os serviços, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, sem prejuízo à continuidade dos atendimentos. 
 

V.Cadastro no CNES: 
a. A empresa licitante deverá apresentar cadastro ativo no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES), conforme exigido pela regulamentação do Ministério da Saúde, para garantir que esteja habilitada para 
prestar serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
b. Alvará de Funcionamento da Licitante; 
c. Alvará da Vigilância Sanitária ou a Dispensa do Alvará, emitido pela COVISA da sede da Licitante. 

Nota: Este conjunto de documentos tem como finalidade garantir que o fornecedor selecionado disponha da 
estrutura e da capacidade técnica necessária para a execução eficiente e ininterrupta dos serviços médicos, em 
conformidade com as exigências da Administração Pública e os princípios do SUS. 
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8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
a. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); acompanhada da certidão para fins de Habilitação da Corregedoria de Justiça dentro do prazo de 
vigencia. 
 
9. DECLARAÇÕES 

• Não foi declarada inidônea para licitar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório. 
• Que tomou conhecimento, aceita e concorda plenamente com o teor completo do Edital, seus termos e 
respectivo anexo, e que recebeu todos os documentos e informações necessários para o cumprimento integral das 
obrigações objeto da licitação. 
• Que tem pleno conhecimento do objeto, do projeto básico e todos os elementos necessários que integram 
o Termo de Referência e de que tomou conhecimento das condições e peculiaridades inerentes aos serviços. 
• Declara que não está impedida de transacionar com a administração pública em qualquer de suas esferas e 
que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei nº 14.133/21. 
• Declara que se vencedora fornecerá os produtos e/ou serviços pelo preço valor proposto e nos prazos 
estabelecidos. 
• Declara que não têm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
• Declara que dispõe de instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e essencial para a realização 
do objeto desta licitação. 
• Declara para todos os fins de direito e sob as penas da lei, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Afonso Bezerra – RN, que concorda plenamente com todos os termos 
deste Edital e seus respectivos anexos. 
• Declara, para fins do disposto do art. 116 da Lei nº 14.133/21, que ao longo de toda a execução do contrato, 
o contratado irá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas. 
• Declara para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 
a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal/88; 
• Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
10. MÉTODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto dar-se-á mediante a prestação de serviços médicos especializados pela empresa contratada, 
por meio da disponibilização de profissionais devidamente habilitados, conforme as especialidades indicadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, observando-se os seguintes critérios e procedimentos: 

I. Alocação dos Profissionais 

Os profissionais deverão ser alocados no Centro de Especialidades Médicas Clóvis Avelino, conforme cronograma e 
escala definidos previamente pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo haver readequações conforme a 
necessidade do serviço público. 

II. Regime de Atendimento 

A prestação dos serviços se dará em regime presencial, com carga horária previamente definida pela Administração, 
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podendo ser em regime de: 
a. Atendimento ambulatorial (consultas); 
b. Atendimentos em mutirões ou ações de saúde coletiva, mediante planejamento prévio. 
 

III. Escalas e Frequência 

A contratada deverá apresentar mensalmente as escalas de trabalho dos profissionais, com antecedência mínima de 
5 (cinco) dias úteis do início do mês subsequente, ficando obrigada a manter o efetivo mínimo necessário para o 
atendimento contínuo à população. 
Cabe à contratada o controle da frequência e pontualidade dos profissionais, devendo encaminhar à contratante 
relatórios mensais de frequência, acompanhados do atesto do responsável técnico local. 

IV. Qualidade e Continuidade 

A contratada deverá garantir a continuidade dos serviços durante toda a vigência contratual, responsabilizando-se 
integralmente pela reposição de profissionais em casos de faltas, afastamentos ou substituições, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, sem prejuízo à assistência prestada. 

V. Documentação e Registros 

Todos os atendimentos realizados deverão ser devidamente registrados em prontuário físico ou eletrônico, conforme 
padrão adotado pela Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo às normas éticas e técnicas vigentes e à legislação 
aplicável, inclusive no que diz respeito ao sigilo das informações. 

VI. Fiscalização e Avaliação 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela contratante, que avaliará a 
qualidade da prestação do serviço, cumprimento das escalas e desempenho dos profissionais, podendo emitir 
notificações ou solicitar substituições quando necessário. 
Este método de execução assegura o cumprimento do objeto com eficiência, regularidade e qualidade, garantindo o 
atendimento às demandas assistenciais da população de Afonso Bezerra/RN no âmbito do SUS. 
Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
Garantia do produto 
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor); 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
9. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Contratação de pessoa jurídica para a execução dos serviços médicos e profissionais da saúde para o 
Município de AFONSO BEZERRA/RN, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
9.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 
9.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021. 
9.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços é 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, com a renovação de todos os itens/ lotes e seus quantitativos, nos termos do artigo 84 da Lei Federal 
14.133/2021 (Parecer n° 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU). 

9.5. O contrato terá sua vigência com termo inicial a data de sua subscrição e termo final em doze (12), com 
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fulcro no art. 106, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, por ser considerado serviço contínuo. 
9.6. A administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção (Art. 106, Inciso II). 
9.7. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada 
a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração; permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes (Art. 107 da Lei nº 14.133/2021). 
9.8. O contrato ou instrumento equivalente oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
10.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Bezerra/RN, na qualidade de contratante, deverá cumprir com 
as seguintes obrigações durante a execução do contrato: 
 

I. Acompanhamento e Fiscalização 

Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, com a designação de servidor responsável pela 
fiscalização direta da prestação dos serviços médicos e pela verificação do cumprimento das condições contratuais, 
incluindo escalas, horários e qualidade do atendimento. 
Exercer a fiscalização, com a possibilidade de realizar vistorias periódicas para avaliar a adequação dos profissionais 
alocados, as condições de trabalho e o atendimento prestado à população. 
 

II. Fornecimento de Infraestrutura e Recursos 

Disponibilizar as unidades de saúde do município e os recursos necessários para que os profissionais médicos possam 
desempenhar suas atividades, como equipamentos, materiais médicos e acesso a sistemas de prontuário eletrônico 
(se aplicável). 
Garantir que as instalações estejam adequadas para a realização dos atendimentos médicos, conforme as exigências 
de segurança e qualidade. 
 

III. Atestação de Frequência e Desempenho 

Atestar a frequência e o desempenho dos profissionais médicos, com base nos relatórios mensais de presença e nas 
avaliações qualitativas realizadas durante o acompanhamento da execução dos serviços. 
 

IV. Pagamento dos Serviços 

Efetuar o pagamento à contratada, de forma pontual, conforme o estabelecido no contrato, respeitando os valores 
acordados e as condições definidas no Termo de Referência. 
Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da nota fiscal ou fatura, acompanhada dos relatórios de 
frequência e produtividade, conforme estabelecido no contrato. 
 

V. Comunicação de Irregularidades 

Comunicar à contratada qualquer irregularidade observada durante a execução dos serviços, incluindo atrasos, faltas 
não justificadas, ou problemas relacionados à qualidade do atendimento, concedendo prazo razoável para a tomada 
de providências e correções. 
Caso haja reincidência de irregularidades, a contratante poderá aplicar as penalidades previstas no contrato, de 
acordo com a gravidade do caso. 
 

VI. Garantia de Pagamento de Encargos Trabalhistas 

Garantir que todos os pagamentos e encargos relativos ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
dos profissionais contratados sejam de responsabilidade exclusiva da empresa contratada. 
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VII. Fornecimento de Informações e Colaboração 

Fornecer à contratada todas as informações e documentos necessários para a correta execução dos serviços, bem 
como colaborar com a contratada no que for necessário para garantir o bom andamento dos serviços prestados. 
 
10.2. A empresa contratada será responsável pela adequada execução dos serviços médicos especializados, 
devendo observar rigorosamente as disposições legais, contratuais e as orientações da contratante. São obrigações 
da contratada: 
 

I. Fornecimento de Profissionais Habilitados 

Disponibilizar profissionais médicos com formação superior em Medicina, devidamente registrados no Conselho 
Regional de Medicina (CRM/RN), conforme as especialidades demandadas no contrato. 
Assegurar que os profissionais apresentem conduta ética, postura profissional adequada e capacidade técnica 
compatível com o atendimento à população do município. 
 

II. Cumprimento das Escalas 

Garantir o cumprimento integral das escalas de trabalho previamente acordadas com a Secretaria Municipal de Saúde, 
observando os horários, a pontualidade e a frequência dos profissionais alocados. 
Apresentar mensalmente, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, as escalas de atendimento médico para 
validação pela contratante. 
 

III. Substituição de Profissionais 

Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer profissional que se ausente injustificadamente, 
seja desligado ou tenha desempenho considerado insatisfatório, sem prejuízo à continuidade dos serviços. 
 

IV. Responsabilidade pelos Encargos Trabalhistas 

Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, civis, comerciais e demais ônus decorrentes da 
contratação dos profissionais médicos alocados, não cabendo qualquer vínculo empregatício entre os profissionais e 
a Administração Pública. 
Garantir que os profissionais estejam segurados contra acidentes de trabalho, em conformidade com a legislação 
vigente. 
 

V. Apresentação de Documentos e Relatórios 

Apresentar mensalmente à contratante os relatórios de frequência, produtividade e qualidade dos atendimentos, 
conforme modelo a ser definido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Emitir e entregar nota fiscal/fatura referente aos serviços efetivamente prestados, acompanhada da documentação 
comprobatória exigida para fins de pagamento. 
 

VI. Observância das Normas Técnicas e Éticas 

Cumprir todas as normas técnicas e éticas aplicáveis à prática médica, incluindo os protocolos e diretrizes do 
Ministério da Saúde, do Conselho Federal de Medicina (CFM), da SESAP/RN e da própria contratante. 
Garantir a confidencialidade das informações médicas, respeitando o sigilo profissional e as normas de proteção de 
dados pessoais, quando aplicável. 
 

VII. Responsabilidade pela Qualidade 

Zelar pela qualidade dos serviços prestados, promovendo o atendimento humanizado e eficiente à população, com 
foco na resolutividade e na integralidade da assistência. 
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11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
a. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
b. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
c. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
d. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.  
e. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o 
contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 
2146/2011, Segunda Câmara). 
f. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
g. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de 
fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
h. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
i. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
j. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

12. DO PAGAMENTO 

a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (DEZ) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, sempre após a realização das entregas. 

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

c. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

d. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

e. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

f. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

g. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

h. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

i. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   

j. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

I.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

a. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

II.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. DO REAJUSTE. 
I.Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice (índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA/IBGE), cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei 
nº 14.133/2021.  

II.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 

III.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

IV.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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V.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

VI.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

VII.O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

I.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

a. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

d. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 

e. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

g. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

k. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1. Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

2. Multa de 5% do valor estimado da contratação; 

3. Impedimento de licitar e contratar; 

l. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

m. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

n. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

o. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Afonso Bezerra-RN no Setor de tributação, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

p. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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q. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Prefeitura Municipal de Afonso Bezerra-RN, poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 

r. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

s. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da  

t. empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

u. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

v. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

w. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do município de Afonso 
Bezerra-RN. 

15. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1. O PREÇO É SIGILOSO correspondente aos quantitativos da tabela do ANEXO I, DO TERMO DE 
REFERENCIA, conforme a necessidade de serviços a serem prestados durante o período de 12 meses. 

2. Foi realizada uma análise das contratações semelhantes realizadas por outros órgãos e entidades, por meio 
da consulta a editais disponíveis em plataformas eletrônicas de licitações. O objetivo foi identificar novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração Pública. 

3. Com base nessa pesquisa de mercado, optou-se pela contratação por meio de processo licitatório, garantindo 
a conformidade com os princípios da legalidade, isonomia e eficiência. 

4. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

a. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou 

d. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

I.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
municipal para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
ÓRGÃO: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 0026 - SAUDE PARA TODOS 
PROJ. /ATIV.: 2017 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FMS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE: 1.500.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 
FONTE: 1.720.0000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural 
destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 
 
ÓRGÃO: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 0026 - SAUDE PARA TODOS 
PROJ. /ATIV.: 2010 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA ASSIST. AMB. E HOSPI.-MAC 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE: 1.600.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
ÓRGÃO: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUB-FUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 0026 - SAUDE PARA TODOS 
PROJ. /ATIV.: 2095 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PAB 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE: 1.600.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
FONTE: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 

II. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
17. JUSTIFICATIVA PARA NÃO O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

17.1. Em conformidade com os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, a contratação e a execução dos serviços, como 
os serviços médicos descritos neste processo, devem observar os princípios da igualdade, publicidade, legalidade, 
impessoalidade e eficiência, que regem as licitações e contratações públicas. 
17.2. A Lei nº 14.133/2021 também permite que, em casos específicos, a Administração Pública decida sobre o 
parcelamento ou não da contratação, levando em consideração a natureza do objeto e os interesses públicos a serem 
atendidos. No presente caso, optou- se pela realização da licitação do lote todo, considerando que a natureza dos 
serviços médicos exige uma contratação única e integral, com o objetivo de garantir a qualidade, a continuidade e a 
coordenação nos atendimentos à população, aspectos essenciais para a eficiência e eficácia do serviço prestado. 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de cinco (05) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
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encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
18.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
11.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
11.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
18.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
18.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
18.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
18.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
18.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
18.8. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO: Os instrumentos aos quais serão 
pactuados entre a administração municipal e as licitantes terão vigências de acordo com os seguintes casos: 
a) A Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 12(doze) meses, podendo ser prorrogada, por igual 
período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 
a.1) Poderá ser realizada a renovação de todos os itens/ lotes e seus quantitativos, nos termos do artigo 84 da Lei 
Federal 14.133/2021 (Parecer n° 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, e Enunciado 42 da CJF). 
b) O contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, tem caráter DE FORNECIMENTO CONTÍNUO, com vigência de 
12 meses, podendo ser prorrogado sucessivas vezes por igual período, respeitada a vigência máxima decenal, nos 
termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
18.9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do referido processo licitatório ou do procedimento de IRP poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

b. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

c. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

d. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
e. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

f. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

g. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

h. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

18.10. Dos limites para as adesões 
a. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PRAÇA JOSÉ VARELA, 79 – CENTRO – AFONSO BEZERRA – RN - CEP: 59510-000 
CNPJ: 08.294.688/0001-71 | E-MAIL: gabinete@afonsobezerra.rn.gov.br 

 
 

 

preços para o gerenciador e para os participantes. 
b. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

c. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
19.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
19.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
19.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 
19.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
19.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
19.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
19.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
19.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
19.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
20. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde – Anderson 
Richards Cabral Costa, e aprovado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal – Haroldo José Bezerra da Paz. 

 
Afonso Bezerra/RN, em 15 de Julho de 2025. 

 
ATESTO PELA APROVAÇÃO 
EM: ____ DE OUTUBRO DE 2025. 
 
Haroldo José Bezerra da Paz 
Prefeito 
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ANEXO – I 

APENDICE DO TERMO DE REFERENCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 12/2025-SRP 

(Processo Administrativo n° 1274/2025) 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
Objeto: Contratação mediante Registro de Preços, de empresa especializada na prestação de serviços médicos e 
profissionais da enfermagem, com fornecimento de profissionais devidamente habilitados, para atendimento nas 
especialidades médicas especificadas, visando atender às necessidades da secretaria municipal de saúde de Afonso 
Bezerra-RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

 
Preço sigiloso correspondente aos quantitativos da tabela do ANEXO I, DO TERMO DE REFERENCIA, conforme a 
necessidade de serviços a serem prestados durante o período de 12 meses. 

18.6. A licitação será realizada em GRUPO ÚNICO, formados por 28 (vinte e oito) ITENS, conforme Planilha 
ANEXO I, constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 

  

Seq. Descrição dos serviços Und. Quant. Valor unit. Valor Total 

1 CONSULTA PEDIATRIA UNIDADE 500   
2 CONSULTA PSIQUIATRIA UNIDADE 600   
3 CONSULTA CARDILOGIA  UNIDADE 600   
4 CONSULTA GINECOLOGIA  UNIDADE 500   
5 CONSULTA DERMATOLOGIA UNIDADE 480   
6 CONSULTA NEUROLOGIA UNIDADE 480   
7 CONSULTA UROLOGISTA UNIDADE 360   
8 CONSULTA GERIATRIA UNIDADE 360   
9 CONSULTA OTORRINOLARINGOLOGIA UNIDADE 300   

10 CONSULTA GASTROENTEROLOGIA UNIDADE 360   
11 CONSULTA REUMATOLOGIA UNIDADE 350   
12 CONSULTA ORTOPEDIA UNIDADE 600   
13 CONSULTA OFTALMOLOGIA UNIDADE 800   
14 CONSULTA MASTOLOGIA UNIDADE 400   
15 AVALIAÇÃO NEUROPSICOLOGICA UNIDADE 50   
16 EXAME DE ULTRASSONOGRAFIAS UNIDADE 1200   
17 EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA UNIDADE 360   
18 EXAME DE ECOCARDIOGRAMAS UNIDADE 250   
19 TERAPIA ABA UNIDADE 300   
20 CONSULTA ENDOCRINOLOGISTA UNIDADE 300   
21 PLANTÃO ENFERMEIRO 24 HORAS PLANTÃO 800   
22 PLANTÃO ENFERMEIRO 12 HORAS PLANTÃO 180   
23 PLANTÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 24 

HORAS 
PLANTÃO 2880   

24 PLANTÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 12 
HORAS 

PLANTÃO 180   

25 PLANTÃO ENFERMEIRO 24 HORAS PLANTÃO 800   
26 PLANTÃO MEDICOS DE 24 HORAS PLANTÃO 420   
27 PLANTÃO MEDICOS 12 HORAS PLANTÃO 300   
28 PLANTÃO MEDICOS DE 24 HORAS EM 

FERIADOS NACIONAIS/ ESTADUAIS/ 
MUNICIPAIS  

PLANTÃO 40   
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº **/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***/2025 
 
SESSÃO PÚBLICA: **/**/2024, ÀS **H00MIN (**) HORAS. 
LOCAL:  PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
 
OBJETO: Contratação mediante Registro de Preços, de empresa especializada na prestação de serviços 
médicos e profissionais da enfermagem, com fornecimento de profissionais devidamente habilitados, para 
atendimento nas especialidades médicas especificadas, visando atender às necessidades da secretaria 
municipal de saúde de Afonso Bezerra-RN. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

       
TOTAL POR EXTENSO:   

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: ** (*********) dias. 
PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, 
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 
OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES. 

 
  

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PRAÇA JOSÉ VARELA, 79 – CENTRO – AFONSO BEZERRA – RN - CEP: 59510-000 
CNPJ: 08.294.688/0001-71 | E-MAIL: gabinete@afonsobezerra.rn.gov.br 

 
 

 

 
ANEXO III 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2025 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º **/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 
 
O MUNICIPIO DE AFONSO BEZERRA/RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 
08.294.688/0001-71, sede da prefeitura praça cívica 09 de junho, nº 37, Centro, CEP nº 59.510-000, Afonso 
Bezerra/RN, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, Sr. Haroldo José Bezerra da Paz, inscrito no 
CPF nº. 049.***.***-00, brasileiro, casado, capaz, residente e domiciliado na cidade de Afonso Bezerra-RN, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para registro de preços 
nº* * - 2 0 2 5 , homologado em **-**-2025, oriundo do processo administrativo n.º * * - 2 0 2 5 , 
RESOLVEM registrar os preços da empresa ******, inscrita no CNPJ nº *******, situada à Av. ****, nº **, CEP: **** - 
cidade/UF, e-mail: ***** / fone *****, doravante denominado DETENTOR DA ATA, neste ato representado por seu 
representante legal o Sr. *********, portador da Carteira de Identidade nº *** -ITEP/RN e do CPF nº *****, conforme 
atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e das Leis 
Complementar nº 123/2006 e 147/2014, do Decreto Municipal nº 070/2023, Lei Complementar Municipal nº 
736/2022, demais legislação aplicável e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de    , 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº XXX/2025, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTE 
 

Seq. Descrição dos serviços Und. Quant. Valor Referência 

1 CONSULTA PEDIATRIA UNIDADE 500  
2 CONSULTA PSIQUIATRIA UNIDADE 600  
3 CONSULTA CARDILOGIA  UNIDADE 600  
4 CONSULTA GINECOLOGIA  UNIDADE 500  
5 CONSULTA DERMATOLOGIA UNIDADE 480  
6 CONSULTA NEUROLOGIA UNIDADE 480  
7 CONSULTA UROLOGISTA UNIDADE 360  
8 CONSULTA GERIATRIA UNIDADE 360  
9 CONSULTA OTORRINOLARINGOLOGIA UNIDADE 300  

10 CONSULTA GASTROENTEROLOGIA UNIDADE 360  
11 CONSULTA REUMATOLOGIA UNIDADE 350  
12 CONSULTA ORTOPEDIA UNIDADE 600  
13 CONSULTA OFTALMOLOGIA UNIDADE 800  
14 CONSULTA MASTOLOGIA UNIDADE 400  
15 AVALIAÇÃO NEUROPSICOLOGICA UNIDADE 50  
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) .... 
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

16 EXAME DE ULTRASSONOGRAFIAS UNIDADE 1200  
17 EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA UNIDADE 360  
18 EXAME DE ECOCARDIOGRAMAS UNIDADE 250  
19 TERAPIA ABA UNIDADE 300  
20 CONSULTA ENDOCRINOLOGISTA UNIDADE 300  
21 PLANTÃO ENFERMEIRO 24 HORAS PLANTÃO 800  
22 PLANTÃO ENFERMEIRO 12 HORAS PLANTÃO 180  
23 PLANTÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 24 

HORAS 
PLANTÃO 2880  

24 PLANTÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 12 
HORAS 

PLANTÃO 
180 

 

25 PLANTÃO ENFERMEIRO 24 HORAS PLANTÃO 800  
26 PLANTÃO MEDICOS DE 24 HORAS PLANTÃO 420  
27 PLANTÃO MEDICOS 12 HORAS PLANTÃO 300  
28 PLANTÃO MEDICOS DE 24 HORAS EM 

FERIADOS NACIONAIS/ ESTADUAIS/ 
MUNICIPAIS  

PLANTÃO 40  

mailto:admerh@afonsobezerra.rn.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PRAÇA JOSÉ VARELA, 79 – CENTRO – AFONSO BEZERRA – RN - CEP: 59510-000 
CNPJ: 08.294.688/0001-71 | E-MAIL: gabinete@afonsobezerra.rn.gov.br 

 
 

 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
Da renovação de quantitativos 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.10. Poderá ser realizada a renovação de todos os itens/ lotes e seus quantitativos, nos termos do artigo 84 
da Lei Federal 14.133/2021 (Parecer n° 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU). 
4.10.1. A renovação que trata o item, só poderá ser realizada desde que: 
4.10.1.1. Seja comprovado o preço vantajoso; 
4.10.1.2. Seja renovado dentro do prazo de sua vigência. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
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convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 
Afonso Bezerra/RN, xx de xxxxxxx de 2025. 

______________________________________________ 
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HAROLDO JOSÉ BEZERRA DA PAZ 

- Prefeito Municipal - 

Representante legal do GERENCIDADOR DA ATA 

 

______________________________________________ 

Empresa ***************** 

CNPJ nº **************** 

Representante legal ***** 

CPF nº *************** 

Representante legal do DETENTOR DA ATA 

TESTEMUNHAS: 

1- ______________________________________________ CPF: _______________________________________ 

2- ______________________________________________ CPF: ________________________________________ 
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ANEXO IV 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
(Processo Administrativo n° XXX/2025) 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXX/RN E ****** 

 
O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXX/RN, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXXXXX, com sede na Praça Celso Azevedo, 
XXXX, Centro, XXXXXXXXX/RN, CEP: XXXXXXXX, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº   /2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
6. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
6.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ........................................ , nas condições 
estabelecidas 
no Termo de Referência. 

6.2. Objeto da contratação: 
 

Seq. Descrição dos serviços Und. Quant. Valor Referência 

1 CONSULTA PEDIATRIA UNIDADE 500  
2 CONSULTA PSIQUIATRIA UNIDADE 600  
3 CONSULTA CARDILOGIA  UNIDADE 600  
4 CONSULTA GINECOLOGIA  UNIDADE 500  
5 CONSULTA DERMATOLOGIA UNIDADE 480  
6 CONSULTA NEUROLOGIA UNIDADE 480  
7 CONSULTA UROLOGISTA UNIDADE 360  
8 CONSULTA GERIATRIA UNIDADE 360  
9 CONSULTA OTORRINOLARINGOLOGIA UNIDADE 300  

10 CONSULTA GASTROENTEROLOGIA UNIDADE 360  
11 CONSULTA REUMATOLOGIA UNIDADE 350  
12 CONSULTA ORTOPEDIA UNIDADE 600  
13 CONSULTA OFTALMOLOGIA UNIDADE 800  
14 CONSULTA MASTOLOGIA UNIDADE 400  
15 AVALIAÇÃO NEUROPSICOLOGICA UNIDADE 50  
16 EXAME DE ULTRASSONOGRAFIAS UNIDADE 1200  
17 EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA UNIDADE 360  
18 EXAME DE ECOCARDIOGRAMAS UNIDADE 250  
19 TERAPIA ABA UNIDADE 300  
20 CONSULTA ENDOCRINOLOGISTA UNIDADE 300  
21 PLANTÃO ENFERMEIRO 24 HORAS PLANTÃO 800  
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6.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
6.3. O Termo de Referência; 
6.3. O Edital da Licitação; 
6.3. A Proposta do contratado; 
6.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
7. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
7.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a)
 , 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
7.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
7.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 
7.5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 
7.6. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

7.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
7.8. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
7.9. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
7.10. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
7.11. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
 
8. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

9. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
10. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.3. O valor total da contratação é de R$.......... (  ). 

22 PLANTÃO ENFERMEIRO 12 HORAS PLANTÃO 180  
23 PLANTÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 24 

HORAS 
PLANTÃO 2880  

24 PLANTÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 12 
HORAS 

PLANTÃO 
180 

 

25 PLANTÃO ENFERMEIRO 24 HORAS PLANTÃO 800  
26 PLANTÃO MEDICOS DE 24 HORAS PLANTÃO 420  
27 PLANTÃO MEDICOS 12 HORAS PLANTÃO 300  
28 PLANTÃO MEDICOS DE 24 HORAS EM 

FERIADOS NACIONAIS/ ESTADUAIS/ 
MUNICIPAIS  

PLANTÃO 40  
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10.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

11. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
11.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
12. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em   /  /  (DD/MM/AAAA). 
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice compatível ao objeto, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
13.1. São obrigações do Contratante: 
13.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
13.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
13.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
13.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
13.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
13.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
13.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
13.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administração terá o prazo de cinco (05) dias uteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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13.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de dez (10) dias uteis. 
5.5. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
13.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
14.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato, conforme o caso. 
14.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
14.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

14.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
14.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
14.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
14.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
do fornecimento do produto, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
14.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
14.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da entrega. 
14.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 
14.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
14.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
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execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
14.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da entrega e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
14.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
14.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
14.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
14.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
14.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
14.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

14.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
15. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO CONTRATADO 
15.1. O CONTRATADO durante a vigência do presente contrato se compromete a: 
a) Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
b) Observar as normas legais e regulamentares pertinentes, bem como, os protocolos emitidos pela 
CONTRATANTE, quando aplicáveis a execução do objeto contratado; 
c) Atender com presteza aos usuários do serviço de saúde e ao público em geral, prestando as 
informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo, na forma da lei; 
d) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades que tiver 
ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 
e) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
f) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
g) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
h) Executar pessoalmente o objeto contratado, não o transferir, no todo ou em parte, a terceiros; 
i) Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
j) Não retirar do local de execução do contrato, sem previa autorização, por escrito, da 
CONTRATANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 
k) Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste 
contrato; 
l) Não se valer do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento da 
dignidade da Administração Pública; 
m) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
n) Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 
o) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
p) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
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colocados à sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
q) O CONTRATADO se compromete a cumprir todos os procedimentos previamente definidos em escala 
pela Secretaria Municipal de Saúde do município de Cruzeta/RN; 
r) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
s) O CONTRATADO obriga-se, além da rigorosa observância das regras insertas no contrato e na 
legislação aplicável à espécie, a tomar medidas preventivas para evitar danos a terceiros em consequência da 
execução do objeto contratual. Será de exclusiva responsabilidade do Contratado a obrigação de reparar os prejuízos 
que vier a causar a quem quer que seja. 

t) O CONTRATADO será única e exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração 
Pública, respondendo por si e por seus sucessores, nos termos do art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
u) Comunicar a CONTRATANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, por 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão; 
v) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, a 
regularidade fiscal e qualificação exigida em lei, para formalização do contrato. 
15.2. O presente instrumento não estabelece nenhum vínculo de emprego entre a CONTRATANTE e o 
CONTRATADO, não gerando direito a indenizações trabalhistas, tais como FGTS, Férias e pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, sob qualquer título ou demais verbas rescisórias de caráter trabalhista. 
15.3. Na execução do objeto deste contrato, o CONTRATADO deverá observar a legislação pertinente, em 
especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho de Classe. 
15.4. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões dos serviços que 
porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do CONTRATANTE, respeitados os percentuais previstos no 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
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inadimplida, até o limite de trinta (30) dias; 
(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
a. O atraso superior a trinta (30) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021. 

(3) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
17.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
17.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
17.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
17.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
17.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
17.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
17.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
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2022. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
18.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
18.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
18.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
18.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
18.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
18.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
18.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
18.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
18.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.6.1.3. Indenizações e multas. 
18.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
18.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

19. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  ; 
ELEMENTO:  ; 
FONTE DE RECURSOS:  . 

19.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

21. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
21.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
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se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
21.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
21.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
22.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
23.1. Fica eleito o Foro de Cruzeta/RN, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
........, ......... DE ...................   DE 2025. 
 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 
 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 

1-  

2- 
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